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INDICAÇÃO Nº454/2025. 

                                 

                                INDICA AO PODER EXECUTIVO POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SMS), A 

IMPLANTAÇÃO DE UNIDADE DESCENTRALIZADA DA 

FARMÁCIA SATÉLITE MUNICIPAL NO BAIRRO 

GREENVILLE II, COM O OBJETIVO DE AMPLIAR O 

ACESSO DA POPULAÇÃO LOCAL À DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA DE MEDICAMENTOS E INSUMOS 

FARMACÊUTICOS. 

 
 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 

requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 18 de agosto de 2025. 

 

 

SOCORRO DOS SANTOS SOUZA                               FRANCISCO SILVIO PEREIRA CRUZ 

                  Vereadora                                                                             Vereador 
 

 

JUSTIFICATIVA 

      

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos neste Parlamento 

Municipal, a necessidade de tomar medidas por meio da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), 

a implantação de unidade descentralizada da Farmácia Satélite Municipal no Bairro Greenville 

II, com o objetivo de ampliar o acesso da população local à distribuição gratuita de 

medicamentos e insumos farmacêuticos. 

 

A presente indicação visa atender à crescente demanda da população residente no 

Bairro Greenville, que atualmente enfrenta dificuldades de deslocamento até as Unidades da 
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Farmácia Satélite Municipal ou Farmácia Central para obtenção de medicamentos essenciais. 

A descentralização do serviço proporcionará maior comodidade, agilidade e equidade no 

atendimento à saúde pública, além de contribuir para a redução de filas e sobrecarga nas 

unidades já existentes. 

 

Tal medida está alinhada com os princípios do SUS, especialmente no que se refere à 

universalidade e descentralização dos serviços de saúde, garantindo o acesso integral e 

facilitado aos medicamentos pela população. 

 

Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com o unânime apoio 

dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


